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O FFE FEITO DO Mllfll CJI -:,(I U 1\111\HI'·'lili\FIA, ::, !::ir lu de SEio 

Paulo, no .exercÍcio de runs CltribJiçãos lo!).tlG 1 u de acocrlo c11n o .-,_,,, doera-· 
tou a Cânru-a Municipru, Em sessão ordimÍrL, (!;, :h do 'et<:<iibr ·' r:!<' 1 983, p~ 
mulga a seguinte Lei:-

Artigo 1~ -Fico ponc~i.ti 11.:-i o utlli.zaç: .. J ou n.,:ploração 

da publicidade an veículos de ulunuol ptuvlt~Hi tb taxln.etros. 

Artigo 2g - FiconÍ d em·no do Si ndica 1.11 ciO!' Conduto 
res Autônomos de VeÍculo~ nadoviÚrios do 1\nll"WJU(I!'o, determi '""' i'S nonnas 
técnicas :5abre as dimensões, fonnoto e Úrea do posiicior,amEntu dc:J cqui.punento 
de publicidade, sendo vbrigatÓrin tt inBJTI ç.'io •lo voc1Ít~tJlo "I ,I:··J ", r1115 po!'
tas dientmras e na pal'te t!'azelra dos uo(o.dcw. 

Artigo 3g VETI\IlO 

flt·t:l.go llg - EBta J.e:L cntmrá em vioor oHJ dt~til de eua
publicação, revogarias as disposições on c:ontr1il'lo. 

PnEFEITUAA 00 MUNlCÍPJO OC ARI\FIAflUAM, wc1s :J) (•, t·,nta) 
{mil novecentos e oi tenta tros) .- Á 

de se tt:no bro da 1 983 

Publicada no DepartlllllE'nto da 

CLOIJDALCO MEDI Nfl 
-flrefei to Munictpal-

Adninistraçiío !.!uni Clpol, /':" d<ttr "'fll'o."-7 
. >I I ;>t>' x/7 , l · 

L· ·& r .- . 
,Jl]:,~ r.!flfllfl lJI IP.NOíiO 

-Diretor do!Dorllt'bt~rlt'nto dtt 1\c~di.rt:~utr.:~ç~D-

Reuistr13da às fls, NR~ .. 137 do livro cDinpcl:entl' nll lU, 

*JRG! 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 19.1 
LEI N6mERO 2o992 

De 30 de setembro de 1983 

D!apÕe sobre a utilizaçã~ ou explo
çao de publicidade em ve~culos de 
aluguel providos da teximetros. 

rirtigo vetado pelo Prefeito do municÍpio e man
tido pela c;mara ~unicipal, da Loi nR 2.992, de 
30 de setembro da 1983. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA mUNICIPAL DE ARARAWUARA, 
Estado de são Paulo, nos termos do § SY, do artigo 30, do 
Decreto-lei Compl!mentar Estadual nR 9, de 31 de dezembro 
de 1969 -Lei Urganiça dos munic_pios, e,de ~cardo com o 
que deliberou o planaria em sessao ordinaria de 03 de no
vembro de 1983, promulga o seguinte artigo, que passa a fa 
zer parta integrante da Lei nº 2.992, de 30 oe setembro ds 
1963: 

"Artigo 3~- Ficam isentos do pagamento da taxa de licença 
de publicidade, os veÍculos de aluouel provi
dos de taximetros, P&m como, as firmas propa -
gadoras". 

Câmara municipal da Araraquara, ars 04 (qua 
tro) dias do mês de novembro do ano da 1983 (mil, novecen
tos e oitenta e três). 

JOS~ 

Publicada na Oir~toria do Expediente e ~~ssoal 
wa câmara Municipal de Araraquara, na mesma data. 

AO INA DE JOJ:íO 

• Hegistrada a fl. 46, do livro competente ng 04. 

Jlllblicad& DO Jomal lOCal "' blpuaial•, • na ediç1o &t 
17 de JIC'Nlble de 1983. 


